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PARECER Nº 526/2024 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0015/24.

Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Ricardo Teixeira, que institui o
serviço público de loterias no Município de São Paulo, denominado Loteria Paulista – Lotesp.

Nos termos do projeto, a captação dos recursos por meio da loteria municipal dar-se-á
através da exploração da venda de produtos lotéricos. A arrecadação bruta decorrente será
destinada, prioritariamente, ao pagamento de prêmios, ao recolhimento do imposto de renda
incidente sobre a premiação e às despesas de custeio e manutenção da Loteria Municipal de
São  Paulo.  Já  a  arrecadação  líquida  será  destinada  às  atividades  fim  da  Secretaria  de
Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos, da Secretaria de Esportes e
Lazer e da Secretaria de Cultura e Turismo.

Sob o aspecto estritamente jurídico,  a propositura  reúne condições para seguir  em
tramitação.

No que tange  ao aspecto  formal,  a  propositura  encontra  fundamento  no  artigo 37,
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos

Em outro  aspecto,  consoante  o  disposto  nos  artigos  30,  inciso  I,  da  Constituição
Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com
idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.

Em relação à matéria de fundo, é de se observar que, não obstante o entendimento
majoritário  que  reconhece  o  monopólio  da  União  na  exploração  de  prêmios  e  loterias,  no
âmbito do Supremo Tribunal Federal, há divergência sobre o tema, consoante se verifica do
voto (vencido) do excelentíssimo Ministro Marco Aurélio, no acórdão proferido na ADI nº 4630:

“(...)

O  que  cumpre  examinar  é  a  competência  para  legislar  sobre  loterias,  visando  ao
funcionamento destas, presente o disposto no inciso XX do artigo 22 da Constituição Federal:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

.......................................................

XX - sistemas de consórcios e sorteios;

.......................................................

(...)

Sob o ângulo do monopólio, bem ressaltou Fábio Konder Comparato em “Monopólio
Público e Domínio Público – exploração indireta da atividade monopolizada”,  publicado em
“Direito Público: Estudos e Pareceres”, 1996, página 149, que a Carta atual, ao contrário das
Constituições de 1946 e 1967-69, mostra-se taxativa quanto aos setores ou atividades em que
se  tem o monopólio  estatal,  agora  deferido  exclusivamente  à  União.  Então,  o  consagrado
mestre  proclamou  que  a  lei  já  não  pode  criar  outros  monopólios  não  estabelecidos
expressamente no texto constitucional. No mesmo sentido é a lição de Pinto Ferreira, também
mencionada no parecer “Natureza Jurídica das Loterias e Bingos – Competência dos Estados-
membros  na  Matéria”,  de  Luís  Roberto  Barroso:  “Só  existem  monopólios  criados  pela
Constituição”. A Lei Máxima não reserva o serviço público de loterias expressamente à União,
ficando afastada, assim, a possibilidade de cogitar-se de monopólio.



(...)

A visão primeira do inciso XX do artigo 22 da Carta Federal, a versar sobre sistemas de
consórcios  e  sorteios,  reservando-os  à  disciplina  pela  União,  conduz à  conclusão  sobre  a
abrangência  a ponto de alcançar loterias.  Afinal,  estas submetem-se a sistema de sorteio.
Todavia,  os dois  vocábulos –  consórcio  e  sorteio  -,  conforme ressaltado  por  Luís  Roberto
Barroso, jamais englobaram o serviço lotérico.” (grifos acrescentados)

Por outro  lado,  o projeto,  ao prever  a  destinação de recursos à  assistência  social,
revela- se solidário e, nesse sentido, consentâneo com a Constituição Federal, que ampara os
valores  da  dignidade  da  pessoa  humana  e  da  solidariedade,  o  primeiro  previsto  entre  os
fundamentos da República (CF, art. 1º inciso III), e o segundo entre os objetivos fundamentais
da República, qual seja, “a construção de uma sociedade livre, justa e solidária” (CF, art. 3º,
inciso I).

Para atingir tais objetivos, é fundamental, que o Poder Municipal una todos os seus
esforços no sentido de garantir o direito à assistência social, sobretudo das pessoas menos
favorecidas. Confiram-se, a propósito, os termos da Constituição Federal, in verbis:

“Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados
e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como
fundamentos:

(...)

III - a dignidade da pessoa humana;

(...)

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

(...)

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e
quaisquer outras formas de discriminação.”

Registre-se,  por  outro  prisma,  que  o  projeto  encontra  respaldo  nos  princípios  da
eficiência  e  da razoabilidade,  os  quais  devem nortear  a  atuação da Administração  pública
municipal, nos expressos termos do art. 81 da Lei Orgânica do Município.

Neste ponto, oportuno recorrer a doutrina de Alexandre de Moraes acerca do princípio
da razoabilidade:

“O  princípio  da  razoabilidade  pode  ser  definido  como  aquele  que  exige
proporcionalidade,  justiça  e  adequação  entre  os  meios  utilizados  pelo  Poder  Público,  no
exercício de suas atividades – administrativas ou legislativas –, e os fins por ela almejados,
levando-se em conta critérios racionais e coerentes.

(...)

Portanto, o que se exige do Poder Público é uma coerência lógica nas decisões e
medidas  administrativas  e  legislativas,  bem  como  na  aplicação  de  medidas  restritivas  e
sancionadoras;  estando,  pois,  absolutamente  interligados,  os  princípios  da  razoabilidade  e
proporcionalidade.” (in Constituição do Brasil  interpretada e legislação constitucional.  7ª ed.
atualizada até a EC nº 55/07. São Paulo: Atlas, 2007. p. 321 – 322)

À luz do exposto, do ponto de vista estritamente jurídico, a propositura pode seguir em
tramitação,  cabendo  às  Comissões  de  Mérito  desta  Casa  avaliar  a  sua  adequação  e
razoabilidade, tendo em vista os interesses maiores do Município e dos cidadãos.

A aprovação do projeto depende do voto favorável da maioria absoluta dos membros
da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, do mesmo diploma legal.

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 08/05/2024.

Xexéu Tripoli (UNIÃO) - Presidente
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Alessandro Guedes (PT)

Dr. Milton Ferreira (PODE)

Marcelo Messias (MDB)

Professor Toninho Vespoli (PSOL) - Abstenção

Ricardo Teixeira (UNIÃO)

Sansão Pereira (REPUBLICANOS) - Relatoria

Thammy Miranda (PSD)

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/05/2024, p. 352

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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